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LUCRO REAL. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
ADICOES NAO COMPUTADAS.

Na apuracdo do Lucro Real, os valores das contribui¢cdes com exigibilidade
suspensa por forca de tutela antecipada (PIS e COFINS) devem ser incluidos
como adi¢des ao Lucro Liquido.

ALIENACAO FIDUCIARIA. CONSOLIDACAO DA PROPRIEDADE
RESOLUVEL. GANHO TRIBUTAVEL.

A alienagao fiduciaria ¢ negécio juridico que se destina apenas a garantir o
adimplemento da obrigacdo constituida no contrato principal, ndo gerando
acréscimo patrimonial tributavel, o que s6 ocorrerd na consolidacdo da
propriedade resoluvel, em face do inadimplemento da obrigagao.
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Data do fato gerador: 31/12/2011

CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA. TRIBUTOS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADICOES NAO COMPUTADAS.

Aplica-se a exigéncia dita reflexa, o decidido em relacao a exigéncia matriz
devido a intima relagdo de causa e efeito entre elas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, vencido o Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto
(Relator) que votou por lhe dar provimento parcial para cancelar a infragao referente ao ganho
de capital. Designado o Conselheiro Roberto Silva Junior para redigir o voto vencedor.
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 Data do fato gerador: 31/12/2011
 LUCRO REAL. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS.
 Na apuração do Lucro Real, os valores das contribuições com exigibilidade suspensa por força de tutela antecipada (PIS e COFINS) devem ser incluídos como adições ao Lucro Líquido.
 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL. GANHO TRIBUTÁVEL.
 A alienação fiduciária é negócio jurídico que se destina apenas a garantir o adimplemento da obrigação constituída no contrato principal, não gerando acréscimo patrimonial tributável, o que só ocorrerá na consolidação da propriedade resolúvel, em face do inadimplemento da obrigação.
  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Data do fato gerador: 31/12/2011
 CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS.
 Aplica-se à exigência dita reflexa, o decidido em relação à exigência matriz devido a íntima relação de causa e efeito entre elas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, vencido o Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto (Relator) que votou por lhe dar provimento parcial para cancelar a infração referente ao ganho de capital. Designado o Conselheiro Roberto Silva Junior para redigir o voto vencedor.
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 Participaram do presente julgamento os seguintes Conselheiros Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Ângelo Abrantes Nunes (suplente convocado), Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente, justificadamente, a Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, substituída pelo Conselheiro Ângelo Abrantes Nunes.
 
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado para a cobrança de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), lavrados contra o Contribuinte em epígrafe, pelas razões que serão expostas.
Compulsando a DIPJ 2012 (ano-calendário 2011), a fiscalização verificou uma divergência entre o valor adicionado na Ficha 9A/linha 31 (tributos com exigibilidade suspensa) da DIPJ 2012, ano-calendário 2011 e os valores declarados em DCTF no mesmo período.
O Contribuinte explicou que os valores foram informados na DCTF na condição de exigibilidade suspensa em razão da tutela antecipada concedida nos autos do processo 0003059-78.1988.4.03.6100, 8ª Vara da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São Paulo � SP.
Entre os valores excluídos do lucro líquido, na apuração do lucro real, o Contribuinte foi intimado a esclarecer operação denominada na resposta da intimação anterior como �Exclusão da Receita Venda Capelão�, no valor de R$ 55.294.088,80 e lançamentos contábeis correspondentes.
Ele apresentou as certidões dos registros dos três imóveis que outrora haviam sido dados como garantia de operações financeiras (fls. 165 e ss.), e que pelo não pagamento das dívidas, tiveram a propriedade transferida para os credores, deixando de fazer parte do patrimônio da Sustentare (fls. 198 e ss.).
Aduziu a fiscalização:
Os 3 (três) terrenos dados como garantia de empréstimos (alienação fiduciária) foram transferidos definitivamente para os credores no ano de 2011, pela não quitação das dívidas que garantiam, deixando de fazer parte do patrimônio da fiscalizada.
Não há qualquer valor a receber por parte da Sustentare, tendo sido finalizada a operação de alienação fiduciária com a consolidação da propriedade dos imóveis em nome dos bancos credores.
Os valores de venda constam nas anotações dos registros de imóveis e foram corretamente contabilizados na conta 34010101 � �Venda de Imobilizado�. O valor de custo dos imóveis denominados Capelão e Recife foram contabilizados na conta 44010302 - �Baixa de Imobilizado�, com a contrapartida na conta 13010101 - �Terrenos�. Já o custo do terreno denominado Osasco teve um apontamento contábil diverso. O custo foi abatido diretamente na conta de 3401001 - �Venda de Imobilizado�, com a contrapartida na conta 13010101 - �Terrenos�. (...)
Na DIPJ 2012 AC 2011, os custos dos terrenos denominados Capelão e Recife (R$ 7.634.319,05) foram devidamente abatidos na apuração do resultado na conta Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados (linha 70 da ficha 7A da DIPJ 2012 AC 2011), não tendo sido objeto de qualquer ajuste no LALUR.
Já o custo do terreno denominado Osasco foi abatido diretamente na conta de Receitas na Alienação de Bens, Direitos, Investimentos, Imobilizado e Intangível (linha 66 da ficha 7A da DIPJ AC 2011).
Temos então que o valor excluído de R$ 55.294.088,80 (D) compreende os valores de venda dos terrenos Capelão (A) e Recife (B) e o valor de venda menos custo do terreno Osasco (C).
O custo dos terrenos Capelão e Recife foram deduzidos do resultado do exercício pela conta �Baixa de Imobilizado� - 44010302.
Entendeu a fiscalização que os valores da venda, deduzidos do custo, deveriam ter sido incluídos na apuração do lucro real do ano-calendário 2011, totalizando a base tributável de R$ 55.294.088,80.
Em relação aos tributos com exigibilidade suspensa, entendeu que a dedutibilidade deles deve observar o regime de competência, salvo nos casos de suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 344 do RIR/99 e que:
Os valores relativos ao PIS (R$ 1.874.961,20) e a COFINS (R$ 8.636.181,14), totalizando R$ 10.511.142,34, foram aproveitados como �Dedução de Vendas� na Demonstração de Resultado do Exercício [fl. 11]. Conforme exposto nos itens 20 a 22 acima, tal valor deveria obrigatoriamente constar como adição na Apuração do Lucro Real (linha 31 da Ficha 9A da DIPJ AC 2011), fato que não ocorreu, motivo pelo qual lavramos o presente Auto de Infração.
Aplicou-se também multa de ofício de 75%, em razão da falta de recolhimento.
Cientificado, o Contribuinte apresentou Impugnação aduzindo:
a) que os valores declarados como tributos com exigibilidade suspensa já foram inscritos em CDA e estão sendo executados, em razão da improcedência da ação que suportava a suspensão. Desse modo, não deveriam ser adicionados ao lucro real. Além disso, aduz que existe regra que permite que o tributo suspenso não seja dedutível apenas para o IRPJ, e não para a CSLL.
b) aduz que não houve venda dos imóveis, mas sim consolidação de propriedade pelos credores fiduciários. Desse modo, o credor fiduciante teria a propriedade resolúvel e posse indireta do bem, ficando a propriedade plena vinculada à quitação do contrato de financiamento. Ademais, aduz que mesmo que se trate de uma dação em pagamento, a base de cálculo deverá ser o valor da alienação menos o valor contábil.
c) aduz a confiscatoriedade da multa de ofício.
A DRJ julgou improcedente a Impugnação, por meio do Acórdão nº 11-56.565 (fls. 462 e ss.), assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Data do fato gerador: 31/12/2011 
LUCRO REAL. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS. GANHO APURADO CONTABILMENTE NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO. EXCLUSÕES INDEVIDAS 
Na apuração do Lucro Real, os valores das contribuições com exigibilidade suspensa por força de tutela antecipada (PIS e COFINS) devem ser incluídos como ADIÇÕES ao Lucro Líquido. Também não é facultado ao contribuinte, por falta de previsão legal expressa, qualquer exclusão dos ganhos decorrentes da alienação de Imobilizado.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Data do fato gerador: 31/12/2011 
CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS. EXCLUSÕES INDEVIDAS.
Aplica-se à exigência dita reflexa, o decidido em relação à exigência matriz devido a íntima relação de causa e efeito entre elas.
Impugnação Improcedente
Irresignado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário de fls. 502 e ss., reiterando as razões de sua Impugnação.
É o relatório.



 Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido pelo Colegiado.
Quanto ao argumento relativo à confiscatoriedade da multa de ofício aplicada, apresso-me em consignar que esta sorte de alegações não tem cabida no âmbito do processo administrativo tributário, em razão do art. 26-A do Decreto 70.235/72, cuja aplicação é concretizada também através da Súmula CARF nº 02, verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desse modo, há que se rejeitar a alegação de confiscatoriedade da multa, por não poder o CARF afastar a aplicação de lei em razão de inconstitucionalidade.
Indo além, há dois pontos de mérito a serem analisados:
a) A adição dos valores correspondentes aos tributos com exigibilidade suspensa ao lucro real;
b) a exclusão do valor da alienação dos imóveis;
Passemos adiante.
Quanto ao primeira ponto, na apuração do Lucro Real, ano-calendário 2011, deixou de adicionar ao Lucro Líquido do período, o valor de PIS e COFINS devidas, regularmente declarados na DCTF, que estavam com exigibilidade suspensa por força de tutela antecipada, no montante de R$ 10.511.142.
Sobre o tema, determina o art. 344 do RIR/99 que:
Art.344.Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41).
§1ºO disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966, haja ou não depósito judicial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, §1º).
É preciso frisar, na linha aduzida pela autoridade fiscal, que, conforme se vê na DIPJ (linhas 12 e 13 da Ficha 7A) o valor total da dedução com PIS e COFINS lançado na contabilidade (na Demonstração do Resultado do Exercício) é maior que o valor dos tributos devidos declarados na DCTF (que deixaram de ser recolhidos, por estarem com a exigibilidade suspensa), pois o valor devido, a ser recolhido, corresponde à diferença entre os débitos e os créditos da respectiva Contribuição (PIS ou COFINS).
Pois bem, o erro do contribuinte foi deduzir na apuração do seu lucro líquido os tributos cuja exigibilidade estava suspensa, e não ter feito a correspondente adição no LALUR, correspondente a esse valor, visto que o mesmo não seria pago no exercício em questão.
Com a devida vênia ao argumento do contribuinte, não há dúvida de que a tutela antecipada concedida produziu o efeito de suspender a exigibilidade das contribuições mencionadas, mas isso não determina a dedutibilidade pretendida (do valor dessas contribuições), isto é, foi indevida a omissão praticada pela não adição dos seus valores ao Lucro Líquido do período, afetando a apuração do Lucro Real, base para a tributação do IRPJ, e por reflexo, da CSLL.
Não se trata de querela doutrinária ou conceitual, mas de simples aplicação da regra de dedução de tributos e contribuições, prevista no art. 344 do RIR/99.
A autoridade fiscalizadora foi precisa na determinação da base de cálculo, ao exigir a adição apenas da parcela restante após a contraposição aos créditos das contribuições sociais.
Por outro lado, o contribuinte informou corretamente na DCTF que o valor dos tributos com exigibilidade suspensa em 2011, por força da Tutela Antecipada que lhe foi concedida, foi nos termos do quadro abaixo transcrito:

Assim, comparando-se o quadro acima com a Ficha 7A abaixo transcrita, veja-se que o total da dedução (PIS e COFINS) lançada na DIPJ, na Ficha 7A, linhas 12 e 13 (fl. 12), é maior que o valor dos tributos que deixou de ser recolhido (declarado na DCTF, como estando com a exigibilidade suspensa, conforme quadro acima).

O valor a ser adicionado ao lucro líquido corresponde apenas ao valor que deixou de ser recolhido, por estar com a exigibilidade suspensa, R$ 10.511.142,34 (= 1.874.961,20 + 8.636.181,14).
Esse montante devia ter sido adicionado na Apuração do Lucro Real, fato que não ocorreu, como se vê na transcrição abaixo da DIPJ AC 2011, Ficha 9A, linha 31.


Nesse sentido, entendo que a autuação deva ser mantida nesse ponto.
Quanto ao segundo ponto, descreve o TVF que houve alienação fiduciária dos 03 terrenos, denominados respectivamente "Capelão" (A), "Recife" (B) e "Osasco" (C). A alienação fiduciária desses três imóveis traduziu garantia oferecida a bancos credores, por empréstimos financeiros concedidos.
Conforme esclarecido pelo Recorrente, não tendo havido o cumprimento das obrigações financeiras contraídas perante os credores bancários, a garantia foi utilizada pelos credores fiduciantes, para a extinção das obrigações.
A fiscalização entendeu que, nessas circunstâncias, o que antes era uma mera garantia, havendo então devedor fiduciante e credor fiduciário, aperfeiçoou-se como alienação de bens imóveis, como outra qualquer, passando os referidos bens ao registro imobiliário em nome dos antigos credores fiduciários, que em 2011 passaram a ser os novos proprietários (com propriedade plena).
Antes de adentrar na correção ou não do entendimento da fiscalização, há que se traçar alguns esclarecimentos acerca da alienação fiduciária.
O negócio fiduciário é um contrato pelo qual o fiduciante transfere uma coisa ou um direito com a finalidade específica - que não seja de alienação -, a um fiduciário que se obriga a utilizar essa coisa de acordo com essa finalidade e, uma vez exaurido o objeto, devolvê-lo ao fiduciante.
Portanto, há que se identificar no negócio fiduciário pelo menos dois negócios distintos: a transmissão da propriedade de uma coisa (natureza real) e a obrigação de restituir a coisa após o cumprimento do contrato.
Nos termos da Lei nº 9.514/97, que trata especificamente da alienação fiduciária de imóveis, a operação é definida, em seu art. 22, como "o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".
A propriedade resolúvel, por sua vez, é regulamentada nos arts. 1359 e 1360 do Código Civil, e se trata de uma propriedade adquirida sob condição resolutiva que, se ocorrida, dá direito ao fiduciante de readquirir o bem objeto da fidúcia.
O art. 23 da Lei nº 9.514/97 estabelece:
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel.
Rigorosamente falando, no momento da contratação da alienação fiduciária, a propriedade já é transferida ao fiduciário-credor. No presente caso, em que a alienação fiduciária foi feita para garantir financiamentos bancários contraídos pelo fiduciante-devedor.
O artigo 27 da Lei 9.514/97, regulamentando a matéria, determina que, em caso de inadimplemento do devedor fiduciante, o credor fiduciário, após consolidada a propriedade do bem alienado fiduciariamente em seu nome, na forma cominada pelo artigo 26 deste Diploma, obterá a satisfação de seu crédito com a quantia que vier a ser apurada na venda do bem em leilão, verbis:
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.
Além disso, o § 5º do art. 27 determina que se o segundo leilão for mal sucedido, não havendo lance que alcance o valor da dívida, o devedor ficará exonerado de pagar eventual saldo devedor remanescente, tendo o credor fiduciário que adjudicar o imóvel e dar seu crédito por satisfeito.
§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.
Conquanto essa lógica faça sentido nos financiamentos imobiliários, o mesmo não pode ser dito a respeito de financiamentos para o fomento de atividades empresariais, onde não há qualquer ligação entre a dívida e o imóvel - até mesmo porque a Lei nº 9.516/97 trata do sistema de financiamento habitacional.
Nesse sentido, para o prosseguimento da cobrança do restante da dívida, decidiu recentemente o STJ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. LEILÃO DE IMÓVEL DADO EM GARANTIA PARCIAL DE DÍVIDA. PREÇO, EM SEGUNDA PRAÇA, INSUFICIENTE PARA QUITAR A DÍVIDA POR INTEIRO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 27, § 5º, DA LEI N. 9.514/1997. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283/STF. AGRAVO IMPROVIDO (STJ � AgREsp nº 818.237 - SP (2015/0298116-0); Decisão monocrática Ministro Marco Aurélio Bellizze. Julgamento: 02 fev. 2016, Publicação: DJ 17 fev. 2016).
O que se dá com o bem cuja propriedade tenha sido alienada ao credor fiduciário é a efetiva transferência da propriedade, tanto que a própria RFB reconhece isso, ao determinar que não pode ser objeto de arrolamento por parte da Fazenda Pública, para fins de acompanhamento de patrimônio suscetível de ser indicado como garantia de crédito tributário, por não pertencer ao sujeito passivo (Solução de Consulta Interna nº 22/2013 da COSIT).
Portanto, ao contrair o empréstimo junto ao banco, a Recorrente deve reconhecer um ingresso no seu caixa com uma contrapartida no passivo, incluindo aí também as despesas financeiras do negócio, ao passo que deve reconhecer a baixa de um ativo imobilizado, pelo valor de sua avaliação, em razão da alienação fiduciária (obviamente, deixando claro em notas explicativas a razão dessa baixa).
Posteriormente, em sendo integralmente pago o empréstimo, implementa-se a condição resolutiva da alienação, devendo ser reconhecido o bem dado em garantia no ativo imobilizado da empresa. Caso não seja pago o empréstimo, duas possibilidades podem ocorrer: a) a primeira é de haver a consolidação da propriedade, com extinção integral do débito - implicando no reconhecimento de acréscimo patrimonial decorrente de perdão de dívida, entre o valor da dívida e o valor do bem; ou b) a consolidação da propriedade, com extinção parcial do débito, hipótese em que a baixa do ativo imobilizado amortiza a dívida no seu exato valor, não gerando acréscimo patrimonial.
Pois bem, compulsemos agora os registros públicos das alienações.
Pois bem. Em relação aos imóveis denominados sob a epígrafe "Osasco", verificamos no termo de acordo judicial de fls. 199 e ss., que os imóveis foram aceitos para o pagamento parcial da dívida, no valor, à época, de R$ 11.322.360,00, e imputando-se aos imóveis os valores de R$ 1.500.000,00 e R$ 5.400.000,00, respectivamente:

É dizer, mesmo após a alienação deles, restará saldo credor a ser cobrado da Recorrente.
Da mesma forma, a dívida contraída com o Banco Pine S/A, consolidada no valor de R$ 40.792.000,00, não se encontra garantida exclusivamente pelo imóvel de matrícula nº 197.192:

Igualmente, em relação ao imóvel "Recife" (fls. 209 e ss.) que houve uma "dação em pagamento do bem" dado em alienação fiduciária - que, em rigor, é uma consolidação da propriedade resolúvel com extinção parcial do crédito, hipótese em que haveria que se reconhecer o perdão de dívida na diferença entre o custo de aquisição do imóvel (R$ 397.587,63) e do débito amortizado, correspondente ao valor pelo qual o imóvel foi avaliado (R$ 5.624.400,00) (fl. 213):

Para todos os casos indicados, verificamos que a amortização dos créditos não foi feita integralmente pela consolidação da propriedade dos imóveis alienados fiduciariamente.
Vislumbro, nesse ponto, um problema relativo à natureza do rendimento tributado.
Na autuação e na decisão a quo resta claro que o entendimento fiscal foi de que houve uma alienação dos imóveis, em 2011, com consequente apuração do ganho de capital na operação:
TVF
17. Nas operações de venda dos 3 (três) terrenos, não existe qualquer valor pendente de recebimento por parte da Sustentare, o que, se houvesse, poderia justificar um diferimento da tributação, conforme expresso no artigo 421 do RIR/99, abaixo transcrito:
�Art. 421 Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o término do ano-calendário seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 31, § 2º).
Decisão a quo:
Nessas circunstâncias o que antes era uma mera garantia, havendo então devedor fiduciante e credor fiduciário, aperfeiçoou-se como alienação de bens imóveis, como outra qualquer, passando os referidos bens ao registro imobiliário em nome dos antigos credores fiduciários, que em 2011 passaram a ser os novos proprietários (com propriedade plena).
Parece-me que há um erro, nesse ponto.
Em primeiro lugar, a consolidação da propriedade não implica na sua alienação, mas sim na perda do direito do fiduciante de reaver o bem imóvel. A alienação ocorre, efetivamente, no momento da contratação da alienação fiduciária.
Cabe verificar, nesse ponto, que no momento da alienação fiduciária, com a transferência de propriedade, faz-se necessário uma avaliação do ativo, usualmente levando-se em conta o seu valor justo, para fins de determinar a dimensão de garantia patrimonial que assegurará ao fiduciário.
Nesse sentido, havendo alienação e diferença entre o custo de aquisição e o valor da alienação - este decorrente da avaliação feita pela instituição financeira, para receber o ativo -, é convir que estão presentes todos os requisitos do art. 43 do CTN e do art. 225 do RIR/99, para fins de tributação do ganho de capital apurado. Verbis:
Art.225.Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de cálculo de que trata esta Subseção, para efeito de incidência do imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
§ 1ºO disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados pertinentes às aplicações financeiras de renda fixa e renda variável, bem como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimento pela equivalência patrimonial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 1º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
§ 2ºO ganho de capital, nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações em ouro não tributadas como renda variável, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
Ademais, o regulamento é expresso ao definir no ganho de capital, no seu art. 117, § 4º, como "as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins".
Inclusive, não se exige, para a cobrança do IR sobre esse ganho, a existência de valor pago, mas simples diferença entre o custo de aquisição e o valor da transmissão do bem, como se verifica no art. 129, IV do RIR/99:
Art.129.Na ausência do valor pago, ressalvado o disposto no art. 120, o custo de aquisição dos bens ou direitos será, conforme o caso (Lei nº 7.713, de 1988, art. 16 e §4º):
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital do alienante;
Sobre a realização do acréscimo patrimonial tributável, dispõe, com precisão, Bulhões Pedreira, no seu clássico Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (fl.279):

Estão presentes, pois, todos os elementos para se considerar realizada a renda, e sujeita à tributação no momento da contratação da alienação fiduciária. E não se diga, por exemplo, que a alienação deve ser considerada apenas no momento da consolidação, por se tratar, em rigor, de negócio jurídico com cláusula resolutiva, cuja completude, para fins tributários, deve atender ao art. 117 do CTN, verbis:
Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.
Portanto, desde o momento que foi realizada a alienação, deve-se considerar pronto e acabado o negócio apto a qualificar a ocorrência de ganho de capital.
Em um segundo momento, não sendo paga a dívida e advindo a consolidação da propriedade pelo fiduciário, como se deu no presente caso, e em se tratando de uma situação em que a consolidação implique em uma redução total ou parcial (desde que maior que o valor da avaliação do ativo), o rendimento que poderá surgir daí não tem natureza de ganho de capital, mas sim de perdão de dívida.
Desse modo, há um claro erro de fundamentação jurídica, ao pretender tratar as exclusões em questão como ganhos de capital, e não como perdão de dívida, implicando a nulidade da autuação nesse ponto.
Conclusão
Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reverter a glosa de R$ 55.294.088,80, referente à "glosa da exclusão da receita de venda dos terrenos na apuração do lucro real". 
É como voto.

(assinado digitalmente)
Carlos Augusto Daniel Neto






 Conselheiro Roberto Silva Junior - Redator designado
Acompanho o voto do ilustre Conselheiro Relator, divergindo apenas quanto ao tratamento por ele dispensado à infração que consistiu em excluir do lucro líquido o montante de R$ 55.294.088,80.
A exclusão se refere à soma dos valores imputados a três imóveis objetos de alienação fiduciária em garantia, e posteriormente transferidos ao credor, quando se consumou o inadimplemento da obrigação a que se vinculavam os referidos contratos de alienação fiduciária.
Para a autoridade lançadora, uma vez inadimplida a obrigação, o que era uma simples garantia aperfeiçoou-se como alienação em virtude da qual os credores passaram a deter a propriedade plena dos imóveis. A recorrente, ao contrário, sustenta que, não existindo venda, mas apenas a consolidação de propriedade dos imóveis pelo credor fiduciário, não haveria receita a tributar. Aduziu, nessa linha de raciocínio, que os bens, em 2011, já se achavam na esfera jurídica do credor.
O ilustre Conselheiro Relator, entende que, na alienação fiduciária, o devedor fiduciante deve, de plano, reconhecer a baixa do bem do ativo pelo valor de avaliação, porquanto a alienação ocorre no momento em que celebrado o contrato de alienação fiduciária. Desde de então se deve considerar aperfeiçoado o ato jurídico capaz de ensejar o ganho de capital.
Embora respeitando o posicionamento do ilustre Conselheiro Relator, dele ouso divergir.
A alienação fiduciária em garantia é contrato pelo qual uma das partes, o devedor, fica na posse do bem alienado, e a outra, o credor, permanece como proprietário daquele bem, para o fim de garantir o seu direito à liquidação total do valor da dívida da coisa alienada fiduciariamente (Vocabulário Jurídico De Plácido e Silva).
O devedor fiduciante transfere a propriedade resolúvel do bem ao credor fiduciário. A propriedade é constituída, sob condição resolutiva do adimplemento da obrigação pelo devedor. A propriedade é resolúvel, pois resolve-se automaticamente em favor do devedor alienante, uma vez paga dívida. Trata-se, como se vê, de contrato acessório, cuja existência depende da existência do contrato principal, cuja execução ele visa a garantir.
A função do contrato de alienação fiduciária é inequivocamente a de garantia. Essa é a finalidade para a qual foi concebido, conforme se constata do art. 22 da Lei nº 9.514/1997:
Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. (g.n.)
Quem firma contrato de alienação fiduciária não o faz com a intenção de adquirir ou de alienar a coisa, mas de estabelecer uma garantia ao adimplemento de um contrato de mútuo ou de financiamento. Tanto é que, uma vez adimplida a obrigação, a propriedade fiduciária se resolve, como dispõe o art. 25 da lei citada:
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.
Se a finalidade é tão somente estabelecer uma garantia ao cumprimento do contrato principal, então é possível afirmar que esse negócio jurídico, sob o prisma do IRPJ, é destituído de conteúdo econômico, não servindo como sinal exterior da existência de capacidade contributiva.
A celebração de contrato de alienação fiduciária, por si só, não rende ensejo a ganho ou perda. Não envolve lucro, nem prejuízo. No âmbito do IRPJ e da CSLL, a alienação fiduciária é um fato neutro: não cria receita, nem cria despesa. Do ponto de vista contábil e fiscal, os atos praticados, nessa operação jurídica, não produzem efeito modificativo do patrimônio, que não aumenta, nem diminui.
A modificação relevante, que pode dar ensejo à incidência de IRPJ e de CSLL, só ocorrerá na hipótese de inadimplemento da obrigação (contrato principal); porque, nesse caso, a propriedade plena se consolida nas mãos do credor fiduciário.
Diz a Lei nº 9.514/1997:
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. (g.n.)
Note-se que na alienação fiduciária há um desdobramento da posse em posse direta e indireta. Confira-se:
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel. (g.n.)
Enquanto não houver a consolidação a que se refere o art. 26 da Lei nº 9.514/1997, não se considera ocorrida a alienação para fins de ganho de capital e reconhecimento de receita.
Por fim, para que não reste dúvida, cumpre ressaltar que não se discute que exista transmissão de propriedade do bem na alienação fiduciária. Entretanto, o IRPJ e a CSLL não incidem sobre a transmissão da propriedade, mas sobre o acréscimo patrimonial que dela possa decorrer. A materialidade do fato gerador não está no negócio jurídico transmissão de propriedade, mas no acréscimo patrimonial, que, no caso da alienação fiduciária, não existe.
Em suma, é correto o critério adotado pela autoridade fiscal, que considerou o ano de 2011 o momento de reconhecer a receita oriunda da alienação dos imóveis objetos dos contratos de alienação fiduciária. Portanto, deve ser preservado o lançamento nesse ponto.
Conclusão
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário quanto a exclusão de R$ 55.294.088,80 do lucro líquido. No mais, acompanho o entendimento externado no voto do ilustre Conselheiro do Relator.

(assinado digitalmente)
Roberto Silva Junior
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(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(assinado digitalmente)
Carlos Augusto Daniel Neto - Relator

(assinado digitalmente)
Roberto Silva Junior - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os seguintes Conselheiros Roberto Silva
Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Angelo
Abrantes Nunes (suplente convocado), Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia
Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente, justificadamente, a
Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, substituida pelo Conselheiro Angelo Abrantes
Nunes.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a cobranca de Imposto de Renda
Pessoa Juridica (IRPJ) e Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), lavrados contra o
Contribuinte em epigrafe, pelas razdes que serao expostas.

Compulsando a DIPJ 2012 (ano-calendario 2011), a fiscalizacdo verificou
uma divergéncia entre o valor adicionado na Ficha 9A/linha 31 (tributos com
exigibilidade suspensa) da DIPJ 2012, ano-calendario 2011 e os valores declarados em
DCTF no mesmo periodo.

O Contribuinte explicou que os valores foram informados na DCTF na
condicdo de exigibilidade suspensa em razao da tutela antecipada concedida nos autos do
processo 0003059-78.1988.4.03.6100, 8* Vara da Justica Federal, Subse¢do Judicidria de Sao
Paulo — SP.

Entre os valores excluidos do lucro liquido, na apuracdo do lucro real, o
Contribuinte foi intimado a esclarecer operacdo denominada na resposta da intimacio
anterior como “Exclusdo da Receita Venda Capeldo”, no valor de R$ 55.294.088,80 ¢
lancamentos contabeis correspondentes.

Ele apresentou as certiddes dos registros dos trés imoveis que outrora
haviam sido dados como garantia de operagoes financeiras (fls. 165 e ss.), e que pelo nao
pagamento das dividas, tiveram a propriedade transferida para os credores, deixando de fazer
parte do patrimonio da Sustentare (fls. 198 e ss.).
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Aduziu a fiscalizagao:

Os 3 (trés) terrenos dados como garantia de empréstimos (alienagdo
fiduciaria) foram transferidos definitivamente para os credores no ano de 2011, pela
nao quitagdo das dividas que garantiam, deixando de fazer parte do patrimdnio da
fiscalizada.

Nao ha qualquer valor a receber por parte da Sustentare, tendo sido finalizada
a operagdo de alienacdo fiduciaria com a consolidagdo da propriedade dos imoveis
em nome dos bancos credores.

Os valores de venda constam nas anotacdes dos registros de imoveis e foram
corretamente contabilizados na conta 34010101 — “Venda de Imobilizado”. O valor
de custo dos imoveis denominados Capeldo e Recife foram contabilizados na conta
44010302 - “Baixa de Imobilizado”, com a contrapartida na conta 13010101 -
“Terrenos”. Ja o custo do terreno denominado Osasco teve um apontamento contabil
diverso. O custo foi abatido diretamente na conta de 3401001 - “Venda de
Imobilizado”, com a contrapartida na conta 13010101 - “Terrenos”. (...)

Na DIPJ 2012 AC 2011, os custos dos terrenos denominados Capeldo e
Recife (R$ 7.634.319,05) foram devidamente abatidos na apuracdo do resultado na
conta Valor Contabil dos Bens e Direitos Alienados (linha 70 da ficha 7A da DIPJ
2012 AC 2011), ndo tendo sido objeto de qualquer ajuste no LALUR.

Ja o custo do terreno denominado Osasco foi abatido diretamente na conta de
Receitas na Aliena¢do de Bens, Direitos, Investimentos, Imobilizado e Intangivel
(linha 66 da ficha 7A da DIPJ AC 2011).

Temos entdo que o valor excluido de R$ 55.294.088,80 (D) compreende os
valores de venda dos terrenos Capeldo (A) e Recife (B) e o valor de venda menos
custo do terreno Osasco (C).

O custo dos terrenos Capeldo e Recife foram deduzidos do resultado do
exercicio pela conta “Baixa de Imobilizado” - 44010302.

Entendeu a fiscalizagdo que os valores da venda, deduzidos do custo,

deveriam ter sido incluidos na apurag¢do do lucro real do ano-calendario 2011, totalizando a
base tributavel de R$ 55.294.088,80.

Em relacdo aos tributos com exigibilidade suspensa, entendeu que a

dedutibilidade deles deve observar o regime de competéncia, salvo nos casos de suspensao da
exigibilidade, nos termos do art. 344 do RIR/99 e que:

recolhimento.

Os valores relativos ao PIS (R$ 1.874.961,20) e a COFINS (RS 8.636.181,14),
totalizando R$ 10.511.142,34, foram aproveitados como “Deducio de Vendas”
na Demonstracio de Resultado do Exercicio [fl. 11]. Conforme exposto nos itens
20 a 22 acima, tal valor deveria obrigatoriamente constar como adi¢do na
Apuracdo do Lucro Real (linha 31 da Ficha 9A da DIPJ AC 2011), fato que ndo
ocorreu, motivo pelo qual lavramos o presente Auto de Infragdo.

Aplicou-se também multa de oficio de 75%, em razdo da falta de

Cientificado, o Contribuinte apresentou Impugnac¢do aduzindo:
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a) que os valores declarados como tributos com exigibilidade suspensa ja
foram inscritos em CDA e estdo sendo executados, em razdo da improcedéncia da acdo que
suportava a suspensdo. Desse modo, ndo deveriam ser adicionados ao lucro real. Além disso,
aduz que existe regra que permite que o tributo suspenso nao seja dedutivel apenas para o
IRPJ, e ndo para a CSLL.

b) aduz que ndao houve venda dos imoveis, mas sim consolidacdo de
propriedade pelos credores fiduciarios. Desse modo, o credor fiduciante teria a propriedade
resoluvel e posse indireta do bem, ficando a propriedade plena vinculada a quitacao do contrato
de financiamento. Ademais, aduz que mesmo que se trate de uma dacdo em pagamento, a base
de calculo devera ser o valor da alienagao menos o valor contabil.

¢) aduz a confiscatoriedade da multa de oficio.

A DRI julgou improcedente a Impugnacao, por meio do Acérdao n° 11-
56.565 (fls. 462 ¢ ss.), assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Data do fato gerador: 31/12/2011

LUCRO REAL. TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
ADICOES NAO COMPUTADAS. GANHO APURADO
CONTABILMENTE NA ALIENACAO DE IMOBILIZADO.
EXCLUSOES INDEVIDAS

Na apuragdo do Lucro Real, os valores das contribui¢coes
com exigibilidade suspensa por forca de tutela antecipada
(PIS e COFINS) devem ser incluidos como ADICOES ao
Lucro Liquido. Também ndo ¢ facultado ao contribuinte,
por falta de previsdo legal expressa, qualquer exclusdo dos
ganhos decorrentes da alienagdo de Imobilizado.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Data do fato gerador: 31/12/2011

CSLL.  TRIBUTACAO  REFLEXA. TRIBUTOS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADICOES NAO COMPUTADAS.
EXCLUSOES INDEVIDAS.

Aplica-se a exigéncia dita reflexa, o decidido em relacdo a
exigéncia matriz devido a intima rela¢do de causa e efeito
entre elas.

Impugnagdo Improcedente

Irresignado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario de fls. 502 e ss.,
reiterando as razoes de sua Impugnacao.

E o relatério.



Processo n® 19515.720718/2016-10 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.629 F1. 582

Voto Vencido

Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo ser conhecido pelo Colegiado.

Quanto ao argumento relativo a confiscatoriedade da multa de oficio
aplicada, apresso-me em consignar que esta sorte de alegacdes ndo tem cabida no ambito do
processo administrativo tributdrio, em razao do art. 26-A do Decreto 70.235/72, cuja aplicacao
¢ concretizada também através da Simula CARF n°® 02, verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

Sumula CARF n’2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desse modo, ha que se rejeitar a alegacdo de confiscatoriedade da multa, por
ndo poder o CARF afastar a aplicacao de lei em razao de inconstitucionalidade.

Indo além, ha dois pontos de mérito a serem analisados:

a) A adigdo dos valores correspondentes aos tributos com exigibilidade
suspensa ao lucro real;

b) a exclusdo do valor da alienagao dos imdveis;
Passemos adiante.

Quanto _ao primeira ponto, na apuragdo do Lucro Real, ano-calendario
2011, deixou de adicionar ao Lucro Liquido do periodo, o valor de PIS e COFINS devidas,
regularmente declarados na DCTF, que estavam com exigibilidade suspensa por forga de tutela
antecipada, no montante de R$ 10.511.142.

Sobre o tema, determina o art. 344 do RIR/99 que:

Art.344.0Os  tributos e contribuicoes sdo dedutiveis, na
determinag¢do do lucro real, segundo o regime de competéncia
(Lei n°8.981, de 1995, art. 41).
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$1°0 disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e
contribuicoes cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos
incisos Il a IV do art. 151 da Lei n° 5.172, de 1966, haja ou nao
deposito judicial (Lei n°8.981, de 1995, art. 41, §1°).

E preciso frisar, na linha aduzida pela autoridade fiscal, que, conforme se vé
na DIPJ (linhas 12 e 13 da Ficha 7A) o valor total da dedugdao com PIS e COFINS langado na
contabilidade (na Demonstracao do Resultado do Exercicio) ¢ maior que o valor dos tributos
devidos declarados na DCTF (que deixaram de ser recolhidos, por estarem com a exigibilidade
suspensa), pois o valor devido, a ser recolhido, corresponde a diferenca entre os débitos e os
créditos da respectiva Contribuicao (PIS ou COFINS).

Pois bem, o erro do contribuinte foi deduzir na apuracao do seu lucro liquido
os tributos cuja exigibilidade estava suspensa, ¢ ndo ter feito a correspondente adicdo no
LALUR, correspondente a esse valor, visto que o mesmo nao seria pago no exercicio em
questao.

Com a devida vénia ao argumento do contribuinte, ndo ha davida de que a
tutela antecipada concedida produziu o efeito de suspender a exigibilidade das contribui¢des
mencionadas, mas _isso _nio_determina a dedutibilidade pretendida (do valor dessas
contribuigdes), isto €, foi indevida a omissdo praticada pela ndo adicdo dos seus valores ao
Lucro Liquido do periodo, afetando a apuragao do Lucro Real, base para a tributagdo do IRPJ,
e por reflexo, da CSLL.

Nao se trata de querela doutrinaria ou conceitual, mas de simples aplicagao
da regra de deducgdo de tributos e contribuigdes, prevista no art. 344 do RIR/99.

A autoridade fiscalizadora foi precisa na determinacao da base de calculo, ao
exigir a adi¢do apenas da parcela restante apds a contraposi¢do aos créditos das contribui¢des
sociais.

Por outro lado, o contribuinte informou corretamente na DCTF que o valor
dos tributos com exigibilidade suspensa em 2011, por for¢a da Tutela Antecipada que lhe foi
concedida, foi nos termos do quadro abaixo transcrito:

Tributo Cadigo Receita IanaI nio pago [suspenﬁn! I Na DIP) 2012 AC ?I.']‘],‘,ll
N | 6012 |Ft_<, 1.874.961,200F 1cha 07 A linha 13 |
[carins ] 5856 RS .636.181, 14 icha 0/ A linha 12 ]
IOF 1150 RS 1.012.894,72 [ndo lancado como despesa
CSRF 5852 RS 318.372,93 [ndo lancado como despesa
TOTAL RS 11.848.409,99

Assim, comparando-se o quadro acima com a Ficha 7A abaixo transcrita,
veja-se que o total da dedugdo (PIS e COFINS) langada na DIPJ, na Ficha 7A, linhas 12 e 13
(fl. 12), ¢ maior que o valor dos tributos que deixou de ser recolhido (declarado na DCTF,
como estando com a exigibilidade suspensa, conforme quadro acima).
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12.(-)Colins 13.408.306,23
13.(-)PIS/Pasep 2.911.012,40

O valor a ser adicionado ao lucro liquido corresponde apenas ao valor que
deixou de ser recolhido, por estar com a exigibilidade suspensa, R$ 10.511.142,34 (=
1.874.961,20 + 8.636.181,14).

Esse montante devia ter sido adicionado na Apurac¢ao do Lucro Real, fato que
ndo ocorreu, como se v€ na transcri¢ao abaixo da DIPJ AC 2011, Ficha 9A, linha 31.

I Ficha 0ok - Demonstracao do Lucro Real - FJ em Geral I

Discriminacio alor
01 _Lucre Liguice anles do IRPJ 15.700.515,33
U justa do Hagime Inbuiana de Irensigea - Kl Loz
G RN 15.700.515,35%
ADIGOES
04 Custos - Soma dae Parceles Nao Dedutivais 574782135
(4. Oespesas Operacinnais - Goma Parcelas Nao Dedutheis B.810. 002 51
0. Canlribuicio Secial sobre o Lucro Liouida T35.552,02
31.Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00 |

Nesse sentido, entendo que a autuacdo deva ser mantida nesse ponto.

Quanto ao segundo ponto, descreve o TVF que houve alienagdo fiduciaria
dos 03 terrenos, denominados respectivamente "Capeldo" (A), "Recife" (B) e "Osasco" (C). A
alienacdo fiducidria desses trés imoveis traduziu garantia oferecida a bancos credores, por
empréstimos financeiros concedidos.

Conforme esclarecido pelo Recorrente, ndo tendo havido o cumprimento das
obrigacdes financeiras contraidas perante os credores bancarios, a garantia foi utilizada pelos
credores fiduciantes, para a extingdo das obrigacgdes.

A fiscalizagdo entendeu que, nessas circunstancias, 0 que antes era uma
mera garantia, havendo entdo devedor fiduciante e credor fiduciario, aperfeicoou-se
como alienacio de bens imodveis, como outra qualquer, passando os referidos bens ao registro
imobilidrio em nome dos antigos credores fiduciarios, que em 2011 passaram a ser os novos
proprietarios (com propriedade plena).

Antes de adentrar na corre¢dao ou ndo do entendimento da fiscalizagdo, ha que
se tracar alguns esclarecimentos acerca da alienagdo fiduciaria.

O negocio fiduciario € um contrato pelo qual o fiduciante transfere uma coisa
ou um direito com a finalidade especifica - que nado seja de alienagdo -, a um fiduciario que se
obriga a utilizar essa coisa de acordo com essa finalidade e, uma vez exaurido o objeto,
devolvé-lo ao fiduciante.
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Portanto, hd que se identificar no negocio fiducidrio pelo menos dois
negdcios distintos: a transmissao da propriedade de uma coisa (natureza real) e a obrigacao de
restituir a coisa ap6s o cumprimento do contrato'.

Nos termos da Lei n° 9.514/97, que trata especificamente da alienacao
fiduciaria de imoveis, a operagdo ¢ definida, em seu art. 22, como "o negdcio juridico pelo
qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferéncia ao credor,
ou fiduciario, da propriedade resoluvel de coisa imovel".

A propriedade resoluvel, por sua vez, ¢ regulamentada nos arts. 1359 e 1360
do Codigo Civil, e se trata de uma propriedade adquirida sob condicdo resolutiva que, se
ocorrida, da direito ao fiduciante de readquirir o bem objeto da fiducia.

O art. 23 da Lei n® 9.514/97 estabelece:

Art. 23. Constitui-se _a_propriedade fiducidria de coisa imovel
mediante _registro, no competente Registro de Imoveis, do
contrato que lhe serve de titulo.

Paragrafo unico. Com a constitui¢do da propriedade fiduciaria,
da-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante
possuidor direto e o fiduciario possuidor indireto da coisa
imovel.

Rigorosamente falando, no momento da contratacdo da alienagdo fiduciaria, a
propriedade ja ¢ transferida ao fiduciario-credor. No presente caso, em que a alienacdo
fiduciaria foi feita para garantir financiamentos bancarios contraidos pelo fiduciante-devedor.

O artigo 27 da Lei 9.514/97, regulamentando a matéria, determina que, em
caso de inadimplemento do devedor fiduciante, o credor fiduciario, apés consolidada a
propriedade do bem alienado fiduciariamente em seu nome, na forma cominada pelo artigo
26 deste Diploma, obtera a satisfagdo de seu crédito com a quantia que vier a ser apurada na
venda do bem em leildo, verbis:

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o
fiduciario, no prazo de trinta dias, contados da data do registro
de que trata o § 7° do artigo anterior, promovera publico leildo
para a alienagdo do imovel.

Além disso, o § 5° do art. 27 determina que se o segundo leildo for mal
sucedido, nao havendo lance que alcance o valor da divida, o devedor ficara exonerado de
pagar eventual saldo devedor remanescente, tendo o credor fiducidrio que adjudicar o
imovel e dar seu crédito por satisfeito.

$§ 59 Se, no segundo leildo, o maior lance oferecido ndo for igual
ou superior ao valor referido no § 2°, considerar-se-a extinta a
divida e exonerado o credor da obrigagdo de que trata o § 4°.

Conquanto essa logica faga sentido nos financiamentos imobiliarios, o
mesmo nao pode ser dito a respeito de financiamentos para o fomento de atividades

! Zaiden Geraige Neto.. [et al.]. Comentarios ao Codigo Civil Brasileiro, v. 12. Rio de Janeiro: Forense, 2004,
p.215.
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empresariais, onde ndo ha qualquer ligagdo entre a divida e o imével - até mesmo porque a Lei
n°® 9.516/97 trata do sistema de financiamento habitacional.

Nesse sentido, para o prosseguimento da cobranca do restante da divida,
decidiu recentemente o STJ:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUCAO. LEILAO
DE IMOVEL DADO EM GARANTIA PARCIAL DE DIVIDA.
PRECO, EM SEGUNDA PRACA. INSUFICIENTE PARA
QUITAR A DIiVIDA POR INTEIRO. PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO. INAPLICABILIDADE DO ART. 27, § 5°,
DA LEI N. 9.514/1997. FUNDAMENTOS DO ACORDAO
RECORRIDO NAO IMPUGNADOS. INCIDENCIA DA
SUMULA N. 283/STF. AGRAVO IMPROVIDO (STJ-
AgREsp n° 818.237-SP  (2015/0298116-0);  Decisdo
monocratica Ministro Marco Aurélio Bellizze. Julgamento: 02
fev. 2016, Publicagdo: DJ 17 fev. 2016).

O que se da com o bem cuja propriedade tenha sido alienada ao credor
fiduciario ¢ a efetiva transferéncia da propriedade, tanto que a propria RFB reconhece isso, ao
determinar que ndo pode ser objeto de arrolamento por parte da Fazenda Publica, para fins de
acompanhamento de patrimdnio suscetivel de ser indicado como garantia de crédito tributario,
por ndo pertencer ao sujeito passivo (Solu¢do de Consulta Interna n° 22/2013 da COSIT).

Portanto, ao contrair o empréstimo junto ao banco, a Recorrente deve
reconhecer um ingresso no seu caixa com uma contrapartida no passivo, incluindo ai também
as despesas financeiras do negocio, ao passo que deve reconhecer a baixa de um ativo
imobilizado, pelo valor de sua avaliagdo, em razdo da alienag¢do fiduciaria (obviamente,
deixando claro em notas explicativas a razao dessa baixa).

Posteriormente, em sendo integralmente pago o empréstimo, implementa-se a
condicdo resolutiva da alienagdo, devendo ser reconhecido o bem dado em garantia no ativo
imobilizado da empresa. Caso ndo seja pago o empréstimo, duas possibilidades podem ocorrer:
a) a primeira ¢ de haver a consolidagdo da propriedade, com extingdo integral do débito -
implicando no reconhecimento de acréscimo patrimonial decorrente de perdao de divida, entre
o valor da divida e o valor do bem; ou b) a consolida¢ao da propriedade, com extingdo parcial
do débito, hipdtese em que a baixa do ativo imobilizado amortiza a divida no seu exato valor,
nao gerando acréscimo patrimonial.

Pois bem, compulsemos agora os registros publicos das alienagdes.

Pois bem. Em relacdo aos iméveis denominados sob a epigrafe "Osasco",
verificamos no termo de acordo judicial de fls. 199 e ss., que os imoveis foram aceitos para o
pagamento parcial da divida, no valor, a época, de R$ 11.322.360,00, ¢ imputando-se aos
imoveis os valores de R$ 1.500.000,00 e R$ 5.400.000,00, respectivamente:
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a) A propriedade dos imoveis alienados fiduciariamente em
garantia ao cumprimento do quanio estabelecido nas Cédulas de
Crédito Bancario n° 099/2009 e n° 240/2009, ambos localizados
na cldade de Qsasco, SP, serd consolidada definitivamente em
favor do Banco TRICURY, imputando-se, respectivamente, ©
valor de R$1.500.000,00, para o imdvel descrito na matricula n°
25147 e R$5.400.000,00 para o imével descrito na matricula n°
13.521, ambas do 2° Cartdrio de Registro de Imoveis de Osasco
e estes deverdo ser os valores a serem utilizados na
amortizagao do saldo devedor.\(- N\

E dizer, mesmo apos a alienagdo deles, restara saldo credor a ser cobrado da
Recorrente.

Da mesma forma, a divida contraida com o Banco Pine S/A, consolidada no

valor de R$ 40.792.000,00, ndo se encontra garantida exclusivamente pelo imovel de matricula
n®197.192:
ano; e b) Integra também a presente garantia, além do Imével situado na
Comarca de Goiénia, Estado de Goifs; matriculado sob o0 n? §8.391 no Cartério de
Registro de iméveis da 2* Circunscrigiio Imobilidria de Golanla, Estado de Golés,
o imével situado na Comarca de Sorocaba, Estado de S&o Paulo, objsto da
matricula n° 16.862 do 1° Cartério de Reglstro de iméveis de Sorocaba, Estado de
/880 Padlo. /

Malda. AF da ccbsibhan da TNa4

Igualmente, em relagdo ao imével "Recife" (fls. 209 e ss.) que houve uma
"dacdo em pagamento do bem" dado em alienacdo fiduciaria - que, em rigor, ¢ uma
consolidagdo da propriedade resoluvel com extingdo parcial do crédito, hipdtese em que
haveria que se reconhecer o perdao de divida na diferenca entre o custo de aquisi¢cao do imével
(R$ 397.587,63) e do débito amortizado, correspondente ao valor pelo qual o imével foi
avaliado (R$ 5.624.400,00) (fl. 213):

- e vwmer e e AN AA RS S ANYA ANS AFER A ANWA ANAAUAJIAAZLY UU LIUUVTL UUJCLU
desta matrfcula, em nome da° institui¢iio financeira, o BANCO INDUSTRIAL JDO
BRASIL S.A., DADO O DIREITO EVENTUAL DO IMOVEL EM PAGAMENTO
PARCIAL DA DIVIDA, NOS TERMOS DO PARAGRADO 8° DO Art. 26 da Lei n®
9.514, de 20.11.1977 (Lei de Alienagdo Fiducidria), e nos termos do pardgrafo 8° do
mesmo artigo, sendo atribuido a cste pagamento parcial o valor de R$ 7.000.000,00 (sete
milhdes de reais), e consequentemente, dispensar os procedimentos do art. 27 da Lei de
Alienagéio Fiducidria. Em razdo do pagamento ora comunicado, a devedora transmite a
Instituicd@o Financeira, 0 BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A, no ato, de forma
definitiva, a posse direta do imdvel, livre de pessoas e coisas. ITBI — PROC.
15.529092.11. Avaliagio —~ R$ 5.624.400,00 em 29.08.2011. Pagou a TSNR, no valor de
R$ 755,73 em 0L.11.11. DOU FE. RECIFE, 18 de NOVEMBRO de 2011. O OFICIAL,
subscrevo e assino:- fouwrd TOvu—,

Para todos os casos indicados, verificamos que a amortizagao dos créditos
ndo foi feita integralmente pela consolidacdo da propriedade dos imoéveis alienados
fiduciariamente.
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Vislumbro, nesse ponto, um problema relativo a natureza do rendimento
tributado.

Na autuacdo e na decisdo a quo resta claro que o entendimento fiscal foi de
que houve uma alienacdo dos imoéveis, em 2011, com consequente apuracdo do ganho de
capital na operagao:

TVF

17. Nas operagoes de venda dos 3 (trés) terrenos, ndo existe
qualquer valor pendente de recebimento por parte da Sustentare,
o que, se houvesse, poderia justificar um diferimento da
tributagdo, conforme expresso no artigo 421 do RIR/99, abaixo
transcrito:

“Art. 421 Nas vendas de bens do ativo permanente para
recebimento do prego, no todo ou em parte, apos o término do
ano-calendario seguinte ao da contratagdo, o contribuinte
poderd, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o
lucro na propor¢dao da parcela do preco recebida em cada
periodo de apuragdo (Decreto-Lei n° 1.598/77, art. 31, § 29).

Decisdo a quo:

Nessas circunstdncias o que antes era uma mera garantia,
havendo entdo devedor fiduciante e credor fiduciario,
aperfeicoou-se como alienagdo de bens imoveis, como outra
qualquer, passando os referidos bens ao registro imobiliario em
nome dos antigos credores fiduciarios, que em 2011 passaram a
ser 0s novos proprietarios (com propriedade plena).

Parece-me que ha um erro, nesse ponto.

Em primeiro lugar, a consolidacdo da propriedade nao implica na sua
alienacdo, mas sim na perda do direito do fiduciante de reaver o bem imodvel. A alienacio
ocorre, efetivamente, no momento da contratagao da alienagao fiduciaria.

Cabe verificar, nesse ponto, que no momento da aliena¢do fiduciéria, com a
transferéncia de propriedade, faz-se necessario uma avaliacao do ativo, usualmente levando-se
em conta o seu valor justo, para fins de determinar a dimensdo de garantia patrimonial que
assegurara ao fiduciario.

Nesse sentido, havendo alienagdo e diferenga entre o custo de aquisicdo e o
valor da alienagdo - este decorrente da avaliagdo feita pela institui¢do financeira, para receber o
ativo -, € convir que estdo presentes todos os requisitos do art. 43 do CTN e do art. 225 do
RIR/99, para fins de tributagdo do ganho de capital apurado. Verbis:

Art.225.0s ganhos de capital, demais receitas e os resultados
positivos decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo artigo
anterior, serdo acrescidos a base de calculo de que trata esta
Subsegdo, para efeito de incidéncia do imposto (Lei n° 8.981, de
1995, art. 32, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 2°).
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$ 1°0 disposto neste artigo ndo se aplica aos rendimentos
tributados pertinentes as aplicacoes financeiras de renda fixa e
renda variavel, bem como aos lucros, dividendos ou resultado
positivo decorrente da avaliagdo de investimento pela
equivaléncia patrimonial (Lei n° 8.981, de 1995, art. 32, § 1°, e
Lei n°®9.430, de 1996, art. 2°).

$2°0 ganho de capital, nas alienacoes de bens do ativo
permanente ¢ de aplicagdes em ouro ndo tributadas como renda
variavel, corresponderd a diferenca positiva verificada entre o
valor da alienagdo e o respectivo valor contabil (Lei n° 8.981, de
1995, art. 32, § 2° e Lei n®9.430, de 1996, art. 2°).

Ademais, o regulamento ¢ expresso ao definir no ganho de capital, no seu art.
117, § 4°, como "as operacoes que importem alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos
ou_cessdo _ou _promessa_de cessdo de direitos a sua_aquisicdo, tais como as realizadas por
compra ¢ venda, permuta, adjudicagdo, desapropriagdo, dacdo em pagamento, doagdo,
procuracdo em causa propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de
cessao de direitos e contratos afins".

Inclusive, ndo se exige, para a cobranga do IR sobre esse ganho, a existéncia
de valor pago, mas simples diferenca entre o custo de aquisicao e o valor da transmissao do
bem, como se verifica no art. 129, IV do RIR/99:

Art.129.Na auséncia do valor pago, ressalvado o disposto no art.
120, o custo de aquisi¢do dos bens ou direitos serd, conforme o
caso (Lein®7.713, de 1988, art. 16 e §4°):

1V - o valor de transmissdo utilizado, na aquisi¢do, para calculo
do ganho de capital do alienante;

Sobre a realizagdo do acréscimo patrimonial tributdvel, dispde, com precisao,
Bulhdes Pedreira, no seu classico Imposto de Renda das Pessoas Juridicas (f.279):

A opinido predominante define como requisitos para que se caracteri-
ze a realizacdo do lucro (a) a sua conversdo em direitos que acresgam ao

patrim@nio da pessoa juridica, (b) gue essa conversdo se processe mediante
troca no mercado, (c) que a pessoa juridica j& tenha cumprido as obriga-
cdes que para ela nascem dessa troca e (d) que os direitos recebidos na

troca tenham valor mensurével e liguidez.

Conversdo em Direitos — Para que o lucro se torne efetivo no
patrimdnio da pesspa juridica & necessario gque o lucro potencial tome a
forma de direitos que acresgam ao patriménio da pessoa juridica. Lucro nédo
¢ aumento de valor de elementos do ativo dentro do patriménio, mas
direitos que fluem para esse patriménio. Enguanto o bem que contém o
lucro potencial ndo é trocado no mercado, esse lucro ndo se converte em

direitos recebidos pela pessoa juridica e, portanto, ndo é real.
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Estdo presentes, pois, todos os elementos para se considerar realizada a
renda, e sujeita a tributagdo no momento da contratagdo da alienagdo fiduciaria. E nao se diga,
por exemplo, que a alienagdo deve ser considerada apenas no momento da consolidagdo, por se
tratar, em rigor, de negocio juridico com cldusula resolutiva, cuja completude, para fins
tributarios, deve atender ao art. 117 do CTN, verbis:

Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo
disposi¢do de lei em contrdrio, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condi¢do, desde o momento de seu
implemento;

1I - sendo resolutoria a condicio, desde 0 momento da pratica
do ato ou da celebragdo do negdécio.

Portanto, desde o momento que foi realizada a alienagdo, deve-se considerar
pronto e acabado o negodcio apto a qualificar a ocorréncia de ganho de capital.

Em um segundo momento, ndo sendo paga a divida e advindo a consolidagao
da propriedade pelo fiduciario, como se deu no presente caso, e em se tratando de uma
situacdo em que a consolidacio implique em uma reduc¢io total ou parcial (desde que
maior que o valor da avalia¢do do ativo), o rendimento que poderd surgir dai ndo tem natureza
de ganho de capital, mas sim de perdao de divida.

Desse modo, ha um claro erro de fundamentacgao juridica, ao pretender tratar
as exclusdoes em questdo como ganhos de capital, e ndo como perddo de divida, implicando a
nulidade da autuagdo nesse ponto.

Conclusao

Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para
reverter a glosa de R$ 55.294.088,80, referente a "glosa da exclusdo da receita de venda dos
terrenos na apuracgao do lucro real".

E como voto.

(assinado digitalmente)
Carlos Augusto Daniel Neto



Processo n® 19515.720718/2016-10 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.629 F1. 591

Voto Vencedor

Conselheiro Roberto Silva Junior - Redator designado

Acompanho o voto do ilustre Conselheiro Relator, divergindo apenas quanto
ao tratamento por ele dispensado a infracdo que consistiu em excluir do lucro liquido o
montante de R$ 55.294.088,80.

A exclusao se refere a soma dos valores imputados a trés imoveis objetos de
alienacdo fiduciaria em garantia, e posteriormente transferidos ao credor, quando se consumou
o inadimplemento da obrigacdo a que se vinculavam os referidos contratos de alienagdo
fiduciaria.

Para a autoridade lancadora, uma vez inadimplida a obrigacao, o que era uma
simples garantia aperfeicoou-se como aliena¢do em virtude da qual os credores passaram a
deter a propriedade plena dos imoveis. A recorrente, ao contrario, sustenta que, ndo existindo
venda, mas apenas a consolida¢do de propriedade dos imoéveis pelo credor fiducidrio, ndo
haveria receita a tributar. Aduziu, nessa linha de raciocinio, que os bens, em 2011, ja se
achavam na esfera juridica do credor.

O ilustre Conselheiro Relator, entende que, na alienagao fiduciaria, o devedor
fiduciante deve, de plano, reconhecer a baixa do bem do ativo pelo valor de avaliacao,
porquanto a alienagdo ocorre no momento em que celebrado o contrato de alienagao fiduciaria.
Desde de entdo se deve considerar aperfeicoado o ato juridico capaz de ensejar o ganho de
capital.

Embora respeitando o posicionamento do ilustre Conselheiro Relator, dele
ouso divergir.

A alienagdo fiducidria em garantia ¢ contrato pelo qual uma das partes, o
devedor, fica na posse do bem alienado, e a outra, o credor, permanece como proprietario
daquele bem, para o fim de garantir o seu direito a liquidacdo total do valor da divida da coisa
alienada fiduciariamente (Vocabulério Juridico De Placido e Silva).

O devedor fiduciante transfere a propriedade resoluvel do bem ao credor
fiduciério. A propriedade ¢ constituida, sob condig¢ao resolutiva do adimplemento da obrigagao
pelo devedor. A propriedade ¢ resolivel, pois resolve-se automaticamente em favor do devedor
alienante, uma vez paga divida. Trata-se, como se v€, de contrato acessorio, cuja existéncia
depende da existéncia do contrato principal, cuja execucdo ele visa a garantir.

A fungdo do contrato de alienacao fiduciaria ¢ inequivocamente a de garantia.
Essa ¢ a finalidade para a qual foi concebido, conforme se constata do art. 22 da Lei n°
9.514/1997:

Art. 22. A alienagao fiduciaria regulada por esta Lei é o negocio
juridico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com_o_escopo_de
garantia, contrata a transferéncia ao credor, ou fiducidrio, da
propriedade resoluvel de coisa imovel. (g.n.)
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Quem firma contrato de alienagdo fiducidria ndo o faz com a intencdo de
adquirir ou de alienar a coisa, mas de estabelecer uma garantia ao adimplemento de um
contrato de mituo ou de financiamento. Tanto ¢ que, uma vez adimplida a obrigacdo, a
propriedade fiduciaria se resolve, como dispde o art. 25 da lei citada:

Art. 25. Com o pagamento da divida e seus encargos, resolve-se,
nos termos deste artigo, a propriedade fiduciaria do imovel.

Se a finalidade ¢ tdo somente estabelecer uma garantia ao cumprimento do
contrato principal, entdo € possivel afirmar que esse negdcio juridico, sob o prisma do IRPJ, ¢
destituido de conteido econdémico, ndo servindo como sinal exterior da existéncia de
capacidade contributiva.

A celebragdo de contrato de alienacdo fiducidria, por si s6, ndo rende ensejo a
ganho ou perda. Nao envolve lucro, nem prejuizo. No ambito do IRPJ e da CSLL, a alienacao
fiduciaria ¢ um fato neutro: ndo cria receita, nem cria despesa. Do ponto de vista contabil e
fiscal, os atos praticados, nessa operacao juridica, ndo produzem efeito modificativo do
patrimdnio, que ndo aumenta, nem diminui.

A modificacao relevante, que pode dar ensejo a incidéncia de IRPJ e de
CSLL, s6 ocorrera na hipotese de inadimplemento da obrigagdo (contrato principal); porque,
nesse caso, a propriedade plena se consolida nas maos do credor fiduciario.

Diz a Lei n® 9.514/1997:

Art. 26. Vencida e ndo paga, no todo ou em parte, a divida e
constituido em mora o fiduciante, consolidar-se-a, nos termos
deste artigo, a propriedade do imoével em nome do fiduciario.

(g-n.)

Note-se que na alienagdo fiducidria hd um desdobramento da posse em posse
direta e indireta. Confira-se:

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiducidaria de coisa imovel
mediante registro, no competente Registro de Imoveis, do
contrato que lhe serve de titulo.

Paragrafo unico. Com a constitui¢do da propriedade fiduciaria,
da-se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante
possuidor direto e o fiduciario possuidor indireto da coisa
imovel. (g.n.)

Enquanto ndo houver a consolidacdo a que se refere o art. 26 da Lei n°
9.514/1997, nao se considera ocorrida a alienacdo para fins de ganho de capital e
reconhecimento de receita.

Por fim, para que ndo reste duvida, cumpre ressaltar que nao se discute que
exista transmissdo de propriedade do bem na alienacdo fiducidria. Entretanto, o IRPJ e a CSLL
ndo incidem sobre a transmissdao da propriedade, mas sobre o acréscimo patrimonial que dela
possa decorrer. A materialidade do fato gerador ndo estd no negdcio juridico transmissdao de
propriedade, mas no acréscimo patrimonial, que, no caso da alienagdo fiduciaria, ndo existe.
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Em suma, € correto o critério adotado pela autoridade fiscal, que considerou
o ano de 2011 o momento de reconhecer a receita oriunda da alienacdo dos imoveis objetos dos
contratos de alienagdo fiducidria. Portanto, deve ser preservado o langamento nesse ponto.

Conclusao

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntirio quanto a
exclusdo de R$ 55.294.088,80 do Iucro liquido. No mais, acompanho o entendimento
externado no voto do ilustre Conselheiro do Relator.

(assinado digitalmente)
Roberto Silva Junior



